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MENSAGEM N0 03 , de Í 0 de maio de 2008 

Senhor Presidenie, 

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência ao lempo em que remelo para 
apreciação dessa augusla Casa Legislativa o incluso Projeto dc Lei que transforma a 
Unidade do Juizado Especial Cível c Criminal da Comarca de Russas na 2:| Vara daquela 
Unidade Jurisdicional. 

A proposta dc transformação quc apresento se justifica plenamente diante 
da necessidade dc redimensionamento da prestação jurisdicional, buscando uma 
distribuição dc feilos mais adequada e proporcional, o quc será alcançado, decerto, caso a 
Comarca venha a contar com duas varas comuns. 

Dessa forma, a proposição ora apresentada trará maior celeridade e 
eficiência aos trabalhos jurisdicionais da Comarca dc Russas, atendendo ao princípio da 
eficiência quc assegura um Serviço Público mais eficaz c quc atenda às necessidades para 
o qual foi instituído. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, n" 2807 - Dionísio Torres - CEP 60170-002 
FORTALEZA-CE. 
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Rcgistrc-se, ademais c por oportuno, que a proposh^w^prcstíhfácrá foi 

devidamente apreciada pela Comissão de Regimento Interno c Assessoria Legislativa 
dcslc Tribunal, bem como pela Corregedoria Geral da Justiça, onde recebeu 
recomendação de aprovação, lendo sido submetida ao Tribunal Pleno que, por 
unanimidade, decidiu pelo envio da presente mensagem à Assembléia Legislativa para 
apreciação e aprovação. 

Isio exposlo, Excelência, convido de que os ilustres membros dessa 
Augusla Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio à presente proposição, 
indispensável para sua aprovação e transformação cm lei, rogo-lhe emprestar valiosa e 
imprescindível colaboração no seu encaminhamento, em caráter de urgência, dada a 
relevância da matéria aqui disposta em favor da modernização do Poder Judiciário. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência c aos Excelentíssimos 
Senhores Deputados dessa Casa sinceros protesto^e^cstima e elevada consideração. 

^ 6 14 Desembargador FERNAND» LUJJX.. 
Presidenie do Tnminal 
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PROJETO DE LEI %tJ $• 

Altera a divisão judiciária do Estado do Ceará 
para transformar a Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Russas em 2" Vara comum e dá outras 
providências. 

Arl. 1°- Fica transformada a Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Russas em 2:| Vara da referida Unidade Jurisdicional. 

Art. 2o. Esta Lei entrará cm vigor na dala dc sua publicação. 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Â O 

MATÉRIA: tfeA/ÓJtGZl N0. O 3 /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em c?0 / 0^ 12008 

Depátado Dr. Sarto 
Píáidente da CCJR. 
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Parecer n 0 LO.268/08 

Mensagem 03/2008-TJ 

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através da Mensagem n. 03/2008 

apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que "Altera a divisão 

judiciária do Estado do Ceará para transformar a Unidade do Juizado 

Especial Cível e Criminal da Comarca de Russas em 2a Vara comum e 

dá outras providências." 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta, assevera que: 

"A proposta de transformação que apresento se justifica 
plenamente diante da necessidade de redimensionamento da prestação 
jurisdicional, buscando uma distribuição de feitos mais adequada e 
proporcional, o qtte será alcançado, decerto, caso a Comarca venha a 
contar com duas varas comuns. 

Dessa forma, a proposição ora apresentada trará maior 
celeridade e eficiência aos trabalhos jurisdicionais da Comarca de Russas, 
atendendo ao principio da eficiência que assegura um Serviço Público mais 
eficaz e que atenda às necessidades para o qual foi instituído. 

Registre-se, ademais e por oportuno, que a proposta ora 
apresentada foi devidamente apreciada pela Comissão de Regimento 
Interno e Assessoria Legislativa deste Tribunal, bem como pela 
Corregedoria Geral da Justiça, onde recebeu recomendação de aprovação, 
tendo sido submetida ao Tribunal Pleno que, por unanimidade, decidiu pelo 
envio da presente mensagem à Assembléia Legislativa para apreciação e 
aprovação. 

Isto exposto. Excelência, convicto de que os ilustres 
membros dessa Augusta Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 
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apoio à presente proposição, indispensável para sita aprovação e 
transformação em lei, rogo-lhe emprestar valiosa e imprescindível 
colaboração no seu encaminhamento, em caráter de urgência, dada a 
relevância da matéria aqui disposta em favor da modernização do Poder 
Judiciário." 

O projeto em comento, envolvendo a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, guarda fundamento no art. 108, I , 

alínea d, da Constituição Estadual que reprisa o modelo previsto no art. 

96, I , d da Carta Federal. Dispõem os dispositivos referidos da Carta 

Estadual que: 

"Art. 108 - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - propor à Assembléia Legislativa, observado o 
disposto no art. 169 da Constituição Federal: 

d) a alteração, mediante lei, da organização e 
divisão judiciár ia." 

Destarte, a propositura em análise se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional. 

E o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 23 de maio de 2008. 

Procurador 
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A Cidadanil em Destaque R E D A Ç Â O F I N A L D A M E N S A G E M N 0 03/2008 

Altera a divisão judiciária do Eslado do Ceará para 
transformar a Unidade do Juizado Especial Cível c 
Criminal da Comarca dc Russas cm 2" Vara comum c dá 
outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica transformada a Unidade do Juizado Especial Cível c Criminal da Comarca dc 
Russas em 2* Vara da referida Unidade Jurisdicional. 

Art. 2° Vista Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. y Rcvogam-sc as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLA I IVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 de maio dc 2008. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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gMBL Lei nQ 14.139, de 16.06.08 

ASSEMBLEIA 
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A Cidadania em Destaque 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E CINÒB^Suflt^ 

Altera a divisão judiciária do Estado do Ceará para 
transformar a Unidade do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Russas em 2a Vara comum e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica transformada a Unidade do Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de 
Russas em 2" Vara da referida Unidade Jurisdicional. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 de maio de 2008. 

~~ DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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